
PROCESSO Nº : 5.789-4/2012

PRINCIPAL :
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

INTERESSADO : EMÍLIA DAMÁSIA DE SOUSA XAVIER

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL (QUITAÇÃO)

PARECER Nº 4.518/2013

Manifesta-se pela  quitação  da multa 
imposta,  bem  como  pela  baixa  do 
nome do responsável no Cadastro de 
Controle de Sanções.

Tratam os autos de Contas Anuais de Gestão do Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores Públicos de Ribeirão Cascalheira, em relação ao 

exercício de 2011.

O  Acórdão  n.º  298/2012  -  SC  julgou  as  contas  irregulares,  com 
determinações e aplicou multa no valor de 33 UPF's/MT à Sra. Emília Damásia 
de Sousa Xavier (fls. 898/901).

Do acórdão que lhe aplicou multa, a gestora interpôs Recurso Ordinário 

(fls. 907/926), o qual não foi conhecido face sua intempestividade (fls. 928/929).

Notificada, a gestora requereu,  tempestivamente,  o parcelamento do 

débito (fls. 933/934), o qual foi deferido (fls. 937/940).
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Dessa  forma,  verifica-se  que  a  responsável  recolheu  ao 

FUNDECONTAS  o  valor  correspondente  à  multa  aplicada,  como  demonstra  os 

retornos bancários juntados às fls. 943/946 dos autos, bem como extrato do controle 

de sanções pecuniárias de fl. 947.

Assim sendo, comprovado o pagamento da multa pela interessada e 

em consonância com o Núcleo de Certificação e Controle de Sanções, o Ministério 
Público de Contas, instituição permanente e essencial ao controle externo, no uso 

de suas atribuições institucionais, manifesta-se:

a) pela  quitação da multa imposta à Sra. Emília Damásia de Sousa 
Xavier, na forma do art. 21, XVIII, da Resolução Normativa n° 14/07;

b)  pela  baixa do nome da interessada no Cadastro Informatizado de 

Controle de Sanções deste Tribunal.

É o Parecer. 

Ministério Público de contas, Cuiabá/MT, 03 de julho de 2013.

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador de Contas
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